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                                                 Aos 25 dias do mês de outubro de dois mil e dez, nesta 

cidade de São Paulo, sito na Rua Bela Cintra, nº 657 - 1º andar, às 10:00 horas conforme 

prévia convocação, reuniram-se ordinariamente os respectivos membros do Conselho: 

Senhores Karina Damião Hirano (Titular, que responde pela Presidência), representante 

do Instituto de Pagamentos Especiais de São Paulo – IPESP e seu suplente, José 

Roberto de Moraes, Francisco Márcio Ribas (Conselheiro Titular), representante da 

Associação dos Notários e Registradores do Estado de São Paulo – ANOREG, José 

Carlos Alves (Conselheiro Titular), representante do Sindicato dos Notários e 

Registradores do Estado de São Paulo – SINOREG-SP, Reinaldo Aranha (Conselheiro 

Titular) e Nelson Januário da Silva (Conselheiro Suplente), representantes da Associação 

Paulista dos Aposentados de Cartórios Extrajudiciais – APACEJ. Presentes também 

Renato Salgado de Azevedo França - Assistente Técnico VI, Renato de Araújo Mendonça 

– Diretor Técnico III e Ana Flávia Cunha Canabrava - Diretora de Gestão de Carteiras – 

DGC, todos do Instituto de Pagamentos Especiais de São Paulo e o atuário contratado 

pela Carteira Sr. Newton Cezar Conde.  

� A Presidente do Conselho iniciou a reunião passando a palavra para 

o Sr. Newton Conde, que fez uma explanação sobre os balancetes contábeis, 

simulações, emolumentos, pagamentos de precatórios e custos administrativos. Informou 

que o Tribunal de Justiça é quem controla os pagamentos dos precatórios e que para as 

despesas administrativas são recolhidos 2% (dois por cento) dos contribuintes ativos, 

restando 9% (nove por cento) para sustentar os benefícios. 

� O Conselheiro José Roberto de Moraes esclareceu que a Emenda 

Constitucional de nº 62/2009, que mudou a sistemática de pagamentos no regime dos 

precatórios, estabeleceu que nos próximos anos, todos os precatórios serão depositados 

pelo Tribunal de Justiça, informou ainda, que o Estado depositará para o Tribunal de 

Justiça 1,5% (um e meio por cento) da receita líquida dos últimos 12 (doze) meses, 

respeitando a seguinte ordem: a metade dessa porcentagem (0,75%) será para 
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pagamento em ordem cronológica e a outra metade (0,75%) para pagamento conforme o 

Estado escolher, por ordem crescente de valor ou por meio de leilão. Decidiu-se que em 

2010 a metade será utilizada no pagamento em ordem crescente, a outra metade será 

utilizada para pagamento em ordem cronológica: 1) preferência maior de 60 anos e 2) 

portadores de doença grave. O Conselheiro comentou ainda, que todo mês o Tribunal de 

Justiça comunica quando irá iniciar o pagamento, mas até o momento não houve 

nenhum pagamento e não há previsão, não depende mais do IPESP e sim do Tribunal 

de Justiça. 

� O Conselheiro José Carlos indagou o Sr. Renato de Araújo sobre as 

despesas administrativas e se há condições de fixar valores em reais para essas 

despesas. O Sr. Renato explicou que hoje essa despesa esta estimada em dois milhões 

e oitocentos reais anuais.  

� O Conselheiro José Carlos comentou que de acordo com a lei, 

poderá ser gasto até 2% (dois por cento) da receita dos ativos para despesas 

administrativas. O Sr. Newton Conde esclareceu que no momento o gasto é de 1,3% (um 

vírgula três por cento) da receita dos ativos. 

� O Conselheiro José Carlos perguntou ao Sr. Newton Conde sobre a 

atualização dos emolumentos. O mesmo respondeu que no momento não tem condições 

de afirmar quanto à diminuição do valor da contribuição, pois não tem como afirmar se 

haverá ou não aumento dos emolumentos. 

� O Sr. Newton Conde esclareceu que os cálculos são feitos de 

acordo com os números que a Diretoria de Administração e Finanças fornece. 

Esclareceu ainda que, considerando a estimativa de que a receita de emolumentos 

aumentará 2% (dois por cento) ao ano acima da inflação, mais aumento real e com base 

em informações do passado, se tem a expectativa do futuro. Mas tendo em vista que a 

atividade é a curto prazo, a rentabilidade do patrimônio e da repercussão a longo prazo, 

a expectativa de vida tende a aumentar. 

� O Conselheiro José Roberto informou que os dados que temos de 

cadastro dos contribuintes são antigos e informou que na próxima reunião a Diretoria de 

Gestão das Carteiras apresentará modelo de formulário de recadastramento para a 

atualização. Dessa forma, o cálculo ficará mais seguro.  

� O Conselheiro José Carlos perguntou se há possibilidade de 

redução da contribuição dos inativos, solicitando que o Sr. Newton Conde apresente a 
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avaliação atuarial com eventual manifestação deste Conselho sobre possível diminuição 

da contribuição para os inativos. 

� O Conselheiro José Carlos perguntou ao Diretor Renato de Araújo 

por que há diferença entre os valores que a Secretaria da Fazenda repassa para o 

IPESP e valores apresentados pelo atuário e também por que há variação de valores 

desse repasse entre um mês e outro. O Sr. Renato esclareceu que não há um 

mecanismo de verificação desses valores, pois o recolhimento é feito semanalmente, por 

isso há essa variação nos repasses entre um mês e outro. Informou ainda, que os 

valores repassados ao atuário, foram valores brutos e o Sr. Newton Conde apresentou os 

valores líquidos que entram na conta dos contribuintes, por isso a diferença na 

apresentação. 

� O Conselheiro José Carlos solicitou ao Diretor Renato de Araújo que 

verificasse esses valores com clareza e precisão.  

� O Sr. Newton Conde informou que irá verificar as divergências nos 

valores dos emolumentos e fazer as devidas correções. 

� O Conselheiro José Carlos perguntou ao Diretor Renato de Araújo 

sobre o superávit de setembro e em que fundo será aplicado. O Sr. Renato informou que 

será aplicado no FI Governos e Vitória Régia. 

� O Conselheiro Francisco Márcio Ribas solicitou ao Sr. Renato de 

Araújo a alteração no quadro Disponibilidade Financeira, do nome Banco Deutsche Bank, 

que é o custodiante de parte dos recursos, para o nome do gestor destes recursos, ou 

seja, o Banco Cruzeiro do Sul. 

� A Presidente solicitou ao Assistente Técnico Renato Salgado, que 

explicasse o funcionamento dos grupos de mercado financeiro, política de investimentos 

e agência de classificação de riscos. O Sr. Renato Salgado discorreu sobre o assunto, 

respondendo os questionamentos. 

� A Presidente solicitou ainda, que o Sr. Renato Salgado faça uma 

tabela explicando cada tipo de fundo, sua rentabilidade, de forma simples e precisa para 

uma melhor compreensão. 

� A Diretora de Gestão de Carteira, Sra. Ana Flávia Cunha trouxe o 

processo IP- 21737/1978, encaminhado ao Conselho para autorização e determinação 

da data do pagamento da gratificação de natal aos beneficiários, referente ao exercício 

de 2010. Após análise ficou decidido que o pagamento da gratificação será em 15.12.10. 
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� O Conselheiro José Carlos apresentou relatório referente ao 

processo IP- 97/1981, sobre contribuição facultativa de escrevente para aposentadoria. 

Após análise de todos, foi deferido a reinscrição do contribuinte, após o pagamento dos 

encargos sem multa. 

� O Conselheiro Francisco Márcio Ribas apresentou relatório referente 

ao processo IP- 4961/1972, sobre a exclusão do proprietário do cartório por estar 

inadimplente. Após analisado, por unanimidade foi decidido pela  sua exclusão. 

 

Por fim, ficou agendada para o dia 29 (vinte e nove) de novembro de 2010, às 10:00  

horas a próxima reunião deste Conselho. Não havendo nada mais a ser tratado nesta 

reunião, os trabalhos foram encerrados. E para constar, eu, Circe Chagas da Silva, 

Secretária da reunião, lavrei e subscrevo esta Ata que, após lida, achada conforme e 

aprovada, vai devidamente assinada pelos conselheiros presentes. 

 

 

 
 

 -----------------------------------   ----------------------------------- 
             Karina Damião Hirano                                 Francisco Márcio Ribas 
  Presidente do Conselho    Conselheiro  
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                  José Carlos Alves                                       Reinaldo Aranha  
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          ____________________  
              Circe Chagas da Silva 
     Secretária do Conselho 


